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Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE
LEI Na 014/89 DE 07 DE AGOSTO DE 1.989.- A

ARTIGO IS

Dispõe sobre a Delimitação das Áreas
Urbanas e de Expançao Urbana.

O Sr. EZEQUIAS VICENTE DA SILVA, Pre

feito Municipal de Brasnorte, usando
das atribuições que lhe sao conferi

das pela Lei nfi 3.770 de 14 de Setem

bro de 1.976, artigo 45, inciso V, •

FAZ SABER, que a Câmara Municipal a-
provou, e ele, sanciona e promulga a
seguinte Lei:

- Entende-se comoárea urbana, a^ajea delimitada pela ro
dovia MT --170, arua Vila Velhá^ rua Jacarandâ erua"
Jatobá/"' - vrüí/ • ."".. -'.'" "^Cf"!

ARTIGO 112 - Considera-se área de expansão-urbana, a área compreen
dida num raio de 4 Kms de extençao, tendo por centro o
ponto central da parca Mârechal^pandido Rondon.

ARTIGO III9 _ Esta Lei entrará em vigor na data1 de sua publicação,re
vogadas as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BRASNORTE - Mt, AOS SETE DIAS DO MÊS
DE AGOSTO DE HUM MIL, NOVECENTOS E OITENTA E NOVE.

EZEQUIAS VICENTE DA SILW

Prefeito Munii

Registrada nesta Secretaria Geral

e publicada por afixaçao no lugar

de costume, na data supj

- SAUL GONÇALVES MOTA -

BRASNORTE = AQUI SE TRABALHA
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